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1. Temas em Destaque 
_____________________________________ 
Sancionada com vetos lei que per-
mite edificações às margens de rios 
e lagos em área urbana 

■Os municípios terão o poder de re-
gulamentar as faixas de restrição à 
beira de rios, córregos, lagos e la-
goas nos seus limites urbanos. É o 
que determina a Lei nº 14.285, de 
2021, publicada em 30.12.2021. 

Sancionada com vetos pelo presi-
dente da República, a lei altera o Có-
digo Florestal (Lei nº 12.651, de 2012) 
e permite a regularização de edifí-
cios às margens de cursos e corpos 
d'água em áreas urbanas. 

O Senado aprovou em outubro o Pro-
jeto de Lei (PL) nº 2.510/2019, do depu-
tado Rogério Peninha Mendonça 
(MDB-SC), com emenda que assegu-
rava a largura mínima de 15 metros 
desocupados para as faixas marginais 
de cursos d'água em "áreas urbanas 
consolidadas". Mas no retorno à Câ-
mara, a emenda foi rejeitada. 

Novas regras 

Pela nova norma, área urbana conso-
lidada deve estar incluída no períme-
tro urbano ou em zona urbana pelo 
plano diretor ou por lei municipal es-
pecífica; dispor de sistema viário im-
plantado; estar organizada em qua-
dras e lotes predominantemente edifi-
cados; e apresentar uso predominan-
temente urbano, caracterizado pela 
existência de edificações residenciais, 
comerciais, industriais, institucionais, 
mistas ou direcionadas à prestação de 
serviços. 

Deve ainda dispor de, no mínimo, dois 
equipamentos de infraestrutura ur-
bana implantados, entre eles drena-
gem de águas pluviais, esgotamento 
sanitário, abastecimento de água po-
tável, distribuição de energia elétrica e 

mailto:fveiga@tortoromr.com.br
mailto:gzauli@tortoromr.com.br
http://www.tortoromr.com.br/
https://in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.285-de-29-de-dezembro-de-2021-370917982
https://in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.285-de-29-de-dezembro-de-2021-370917982
http://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2012-05-25;12651
https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2021/10/14/senado-aprova-projeto-que-permite-edificios-as-margens-de-rios-e-lagos-em-area-urbana
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/149648
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/149648
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iluminação pública e limpeza urbana, 
coleta e manejo de resíduos sólidos. 

Conforme o Código Florestal, as fai-
xas às margens de rios e córregos 
são áreas de preservação perma-
nente (APPs), e sua extensão é de-
terminada a partir da largura do 
curso d'água. 

Os limites das áreas de preservação 
permanente marginais de qualquer 
curso d'água natural em área urbana 
serão determinados nos planos di-
retores e nas leis municipais de uso 
do solo, ouvidos os conselhos esta-
duais e municipais de meio ambi-
ente. 

Para a lei municipal deverão ser ob-
servadas regras como a não ocupa-
ção de áreas com risco de desastres 
e a observância das diretrizes do 
plano de recursos hídricos, do plano 
de bacia, do plano de drenagem ou 
do plano de saneamento básico, se 
houver.  

As atividades ou os empreendimen-
tos a serem instalados nas áreas de 
preservação permanente urbanas 
devem ainda observar os casos de 
utilidade pública, de interesse social 
ou de baixo impacto ambiental. 

 

 

Vetos 

O presidente vetou dispositivo que 
possibilitava às edificações constru-
ídas nas faixas marginais de cursos 
d’água até 28 de abril de 2021 serem 
dispensadas de observar as novas 
regras. Em vez disso, elas teriam de 
cumprir exigência de compensação 
ambiental a ser definida pelo go-
verno local. 

Outro dispositivo não acatado esta-
belecia que, nos casos de utilidade 
pública ou de interesse social, a 
compensação ambiental poderia ser 
feita de forma coletiva. 

No veto, Bolsonaro justifica que 
a proposição legislativa contraria o 
interesse público, “uma vez que, na 
ausência de instrumentos locais es-
tabelecidos pelos entes municipais 
ou distritais, caso fosse necessário, 
os estudos, a análise e os processos 
de regularização das edificações 
existentes em áreas de preservação 
das áreas urbanas deveriam ser 
pautados pelas disposições do Có-
digo Florestal e na Lei nº 13.465, de 
2017, consubstanciadas pela Resolu-
ção nº 369, de 2006, do Conselho Na-
cional do Meio Ambiente (Conama), 
que dispõe sobre regularização fun-
diária. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13465.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13465.htm
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0369-280306.PDF
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0369-280306.PDF
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Dessa forma, não caberiam altera-
ções na Lei nº 6.766, de 1979, que 
trata tão somente de diretrizes de 
procedimentos e de planejamento 
para o ato administrativo de parce-
lamento do solo urbano, segundo o 
presidente. 

Agência Senado em 30.12.2021. 

MP cria Sistema Eletrônico de Re-
gistros Públicos 

■Foi publicada em 28.12.2021, no Diário 
Oficial da União, a Medida Provisória 
(MP) nº 1.085/2021, que cria o Sistema 
Eletrônico de Registros Públicos (Serp). 
O Serp determina que os cartórios rea-

lizem seus atos em meio eletrônico. A 
determinação já existia em lei (art.37 
da Lei nº 11.977, de 2009), mas não 
previa os critérios de forma deta-
lhada e a forma de regulamentação 
— por isso, não era aplicada. Se-
gundo o governo, a MP tem o obje-
tivo de melhorar e desburocratizar o 
ambiente de negócios no país. 

O Serp fará a interconexão entre to-
dos os cartórios e o atendimento re-
moto aos usuários e às próprias 
serventias, servindo para recepção 
e envio de documentos, expedição 
de certidões e obtenção de informa-
ções em meio eletrônico. O Serp vai 
permitir a utilização de sistema de 
assinatura avançada, como os que 
são usados pelo governo ("gov.br"), 
que dispensam a certificação digital. 

Conforme previsto na MP, os cartó-
rios deverão se organizar e cuidar 
da infraestrutura referente ao novo 
sistema. Caso algum cartório se ne-
gue a aderir, terá de providenciar in-
fraestrutura para a serventia espe-
cífica poder se comunicar com o 
Serp e, por decorrência, com os de-
mais cartórios. 

A MP traz outras importantes nor-
mas como o aclaramento de regras 
sobre patrimônio de afetação; a cri-
ação da certidão da situação jurídica 
atualizada do imóvel, mais simples e 
menos onerosa que a certidão de in-
teiro teor da matrícula; o detalha-
mento dos atos sujeitos a registro; a 
redução dos prazos para realização 
dos atos cartorários; e o reforço do 
princípio da concentração na matrí-
cula. 

O texto da MP define ainda que a 
normatização do Serp caberá à Cor-
regedoria Nacional de Justiça do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ).  

A matéria será examinada pelo Con-
gresso Nacional depois do recesso 
parlamentar. 

Agência Senado em 28.12.2021. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6766compilado.htm
https://www.congressonacional.leg.br/materias/medidas-provisorias/-/mpv/151444
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11977.htm
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Receita Federal publica nova Instru-
ção Normativa sobre o Cadastro Na-
cional de Obras 
 
■A Receita Federal publicou em 
22.12.2021, a Instrução Normativa 
RFB nº 2.061 que adequa as regras 
do Cadastro Nacional de Obras aos 
demais sistemas, possibilitando o 
envio de informações por meio do e-
CAC. A medida segue as mudanças 
dos novos canais de atendimento da 
instituição e as novas formas de 
acesso aos atos cadastrais do CNO. 

A publicação também prevê novos 
procedimentos para realizar a 
transferência da responsabilidade 
sobre uma obra de construção civil. 
Com a atualização, o novo responsá-
vel não precisará mais comparecer 
à unidade da Receita Federal pois 
esse procedimento será realizado 
mediante solicitação via processo 
digital, aberto pelo próprio contribu-
inte no e-CAC. 

As inovações trazidas no CNO têm 
como objetivo simplificar a presta-
ção de informações pelo usuário e 
preservar a confiabilidade dos da-
dos cadastrais, permitindo uma me-
lhor gestão sobre a regularização e 
o controle das obras. 

Receita Federal em 22.12.2021. 

 

Marco da regularização fundiária 

■As Comissões de Meio Ambiente 
(CMA) e de Agricultura e Reforma 
Agrária (CRA) devem votar em con-
junto duas propostas que determi-
nam um novo marco regulatório 
para a regularização fundiária no 
país. 

O PL nº 2.633/2020 permite aumen-
tar o tamanho, de quatro para seis 
módulos fiscais, de terras da União 
passíveis de regularização sem vis-
toria prévia, e o PL nº 510/2021 altera 
o marco temporal de comprovação 
da ocupação. Pela proposta, o inte-
ressado deve provar “o exercício da 
ocupação e exploração direta e pa-
cífica, por si ou seus antecessores, 
anteriores a 25 de maio de 2012”.  

Atualmente, para regularizar a 
terra, o ocupante tem de comprovar 
que está na área (com até 2,5 mil 
hectares) antes de 22 de julho de 
2008. 

Agência Senado em 06.12.2021. 

 
 
 
 
 
 
 

. 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.061-de-20-de-dezembro-de-2021-369353941
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.061-de-20-de-dezembro-de-2021-369353941
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/149358
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/146639
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2. Julgamentos Relevantes 
_____________________________________ 
 
Destacamos nesta edição as seguin-

tes decisões: 

Condomínio edilício residencial - 

Locações realizadas por intermédio 

de plataformas digitais - Uso diverso 

daquele previsto em convenção - 

Impossibilidade 

■O Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), Terceira Turma, por unanimi-
dade, entendeu que o condomínio 
que possui destinação exclusiva-
mente residencial pode proibir a lo-
cação de unidade autônoma por 
curto período de tempo. 
 
Inicialmente cumpre salientar que a 
disponibilização de imóveis para uso 
de terceiros por meio de platafor-
mas digitais de hospedagem, a de-
pender do caso concreto, pode ser 
enquadrada nas mais variadas hipó-
teses existentes no ordenamento ju-
rídico, sobretudo em função da 
constante expansão das atividades 
desenvolvidas por empresas do gê-
nero, sempre em busca de maiores 
lucros e maiores condições de so-
brevivência no mercado mundial. 
 
Nessa medida, somente a partir dos 
elementos fáticos delineados em 
cada hipótese submetida à aprecia-
ção judicial - considerados aspectos 
relativos ao tempo de hospedagem, 

ao grau de profissionalismo da ativi-
dade, à destinação exclusiva do imó-
vel ao ocupante ou o seu comparti-
lhamento com o proprietário, à des-
tinação da área em que ele está in-
serido (se residencial ou comercial), 
à prestação ou não de outros servi-
ços periféricos, entre outros - é que 
se afigura possível enquadrar deter-
minada atividade em alguma das hi-
póteses legais, se isso se mostrar 
relevante para a solução do litígio. 
 
Diversa é a hipótese em que o con-
flito se verifica na relação entre o 
proprietário do imóvel que o dispo-
nibiliza para uso de terceiros e o 
próprio condomínio no qual o imóvel 
está inserido, atingindo diretamente 
os interesses dos demais condômi-
nos. Nessa específica hipótese, im-
põe-se observar as regras relativas 
ao condomínio edilício, previstas no 
Código Civil. 
 
O art. 19 da Lei nº 4.591/1964 asse-
gura aos condôminos o direito de 
usar e fruir, com exclusividade, de 
sua unidade autônoma, segundo 
suas conveniências e interesses, 
condicionado às normas de boa vizi-
nhança, podendo usar as partes e 
coisas comuns de maneira a não 
causar dano ou incômodo aos de-
mais moradores, nem obstáculo ou 
embaraço ao bom uso das mesmas 
partes por todos. 
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O art. 1.336, IV, do CC/2002, por seu 
turno, prescreve ser dever do con-
dômino dar à sua parte exclusiva a 
mesma destinação que tem a edifi-
cação, utilizando-a de maneira a 
preservar o sossego, a salubridade, 
a segurança e os bons costumes. 
 
Assim, chega-se à conclusão de que 
a exploração econômica de unidades 
autônomas mediante locação por 
curto ou curtíssimo prazo, caracte-
rizadas pela eventualidade e pela 
transitoriedade, não se compatibi-
liza com a destinação exclusiva-
mente residencial atribuída ao con-
domínio. 
 
Não há, portanto, nenhuma ilegali-
dade ou falta de razoabilidade na 
restrição imposta pelo condomínio, 
a quem cabe decidir acerca da con-
veniência ou não de permitir a loca-
ção das unidades autônomas por 
curto período, tendo como embasa-
mento legal o art. 1.336, IV, do 
CC/2002, observada a destinação 
prevista na convenção condominial. 
 
REsp. nº 1.884.483. 
 
 
 
 
 
 

 

Alienação fiduciária - Propriedade 

consolidada do credor fiduciário -

Imóvel objeto de locação - Taxa de 

ocupação. Art. 37- A da Lei nº 9.514 

de 1997- Ilegitimidade passiva do lo-

catário 

■O Superior Tribunal de Justiça, 
Quarta Turma, por unanimidade, en-
tendeu que O locatário do imóvel 
cuja propriedade foi consolidada nas 
mãos do credor fiduciário diante da 
inadimplência do devedor fiduciante 
(antigo locador do bem) não é parte 
legítima para responder pela taxa de 
ocupação, prevista no art. 37-A da 
Lei nº 9.514 de 1997. 
 
A controvérsia cinge-se em saber se 
o locatário do imóvel, objeto de alie-
nação fiduciária celebrada entre o 
banco (autor da ação de cobrança) e 
terceiros, como garantia das obriga-
ções decorrentes de cédula de cré-
dito bancário, é parte legítima para 
responder pela taxa de ocupação 
prevista no art. 37-A da Lei nº 9.514 
de 1997 (com a redação dada pela Lei 
nº 10.931 de 2004), exigida pela insti-
tuição financeira em razão da ocu-
pação indevida do bem após a con-
solidação da propriedade para si e a 
notificação para que o locador pro-
cedesse à devolução do imóvel, no 
prazo que estipulou. 
 
 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201884483
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A taxa de ocupação tem por funda-
mento a posse injusta exercida pelo 
devedor fiduciante a partir do mo-
mento em que consolidada a propri-
edade no patrimônio do credor, 
sendo sua finalidade compensar o 
legítimo proprietário do imóvel - o 
credor fiduciário, ou quem vier a su-
cedê-lo - pela ocupação ilegítima. 
 
Nesse contexto, observa-se que os 
sujeitos da relação jurídica apta a 
ensejar a cobrança da taxa de ocu-
pação prevista no art. 37-A da Lei nº 
9.514 de 1997 estão expressos na 
norma e são apenas os sujeitos ori-
ginários do ajuste - fiduciante e fidu-
ciário -, ou aqueles que sucederam 
o credor na relação contratual. 
 
No caso, a parte consolidou a pro-
priedade do imóvel para si e, após a 
realização de dois leilões infrutífe-
ros, concedeu ao devedor a quitação 
integral da dívida, tornando-se pro-
prietário pleno do bem. Em seguida, 
ao tentar investir-se na posse do 
imóvel, tomou ciência de que, em ra-
zão de um contrato de locação fir-
mado com o então devedor-fiduci-
ante, o bem estava sendo ocupado 
por um terceiro. 
 
No entanto, cabe anotar que a ces-
são da posse do imóvel objeto de ali-
enação fiduciária, por meio da cele-
bração de contrato de locação com 

terceiros, é uma faculdade assegu-
rada ao devedor fiduciante, pois a lei 
lhe confere, "enquanto adimplente, a 
livre utilização por sua conta e risco 
do imóvel objeto da alienação fiduci-
ária" (art. 24, V, da Lei nº 9.514 de 
1997). 
 
Assim, havendo anuência do credor 
fiduciário, a locação deve ser res-
peitada, passando o credor a figurar 
na relação locatícia como sucessor 
do locador, e os valores que o credor 
poderá cobrar do ocupante do imó-
vel, após a consolidação da proprie-
dade são aqueles decorrentes do 
contrato de locação. 
 
Por outro lado, não havendo essa 
anuência, inexiste qualquer vínculo 
entre o locatário e o credor fiduciá-
rio, que poderá, apenas, denunciar a 
locação, nos termos do disposto nos 
arts. 27, § 7º, da Lei nº 9.514 de 1997. 
 
Desse modo, o locatário do imóvel 
cuja propriedade foi consolidada nas 
mãos do credor fiduciário diante da 
inadimplência do devedor fiduciante 
(antigo locador do bem) não é parte 
legítima para responder pela taxa de 
ocupação, prevista no art. 37-A da 
Lei nº 9.514 de 1997, por não fazer 
parte da relação jurídica que funda-
menta a cobrança da taxa em ques-
tão. 
 
REsp. nº 1.966.030.  
 

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27201601340339%27.REG.
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Usucapião - Bem público -  Imóvel 
Abandonado - Sistema Financeiro 
da Habitação – SFH - Prescrição 
aquisitiva - Impossibilidade 
 

■O Superior Tribunal de Justiça, Ter-
ceira Turma, por unanimidade, en-
tendeu que não é possível usucapião 
de imóvel vinculado ao Sistema Fi-
nanceiro de Habitação, ainda que em 
situação de abandono. 

A doutrina e a jurisprudência, se-
guindo o disposto no § 3º do art. 183 
e no parágrafo único do art. 191 da 
Constituição Federal de 1988, bem 
como no art. 102 do Código Civil e no 
enunciado da Súmula nº 340 do Su-
premo Tribunal Federal, entendem 
pela absoluta impossibilidade de 
usucapião de bens públicos. 

O imóvel vinculado ao Sistema Fi-
nanceiro de Habitação, porque afe-
tado à prestação de serviço público, 
deve ser tratado como bem público, 
sendo, pois, imprescritível. 

Na eventual colisão de direitos fun-
damentais, como o de moradia e o da 
supremacia do interesse público, 
deve prevalecer, em regra, este úl-
timo, norteador do sistema jurídico 
brasileiro, porquanto a prevalência 
dos direitos da coletividade sobre os 
interesses particulares é pressu-
posto lógico de qualquer ordem so-
cial estável. 

Mesmo o eventual abandono de imó-
vel público não possui o condão de 
alterar a natureza jurídica que o 
permeia, pois não é possível confun-
dir a usucapião de bem público com 
a responsabilidade da Administra-
ção pelo abandono de bem público. 
Com efeito, regra geral, o bem pú-
blico é indisponível. 

No caso, é possível depreender que 
o imóvel foi adquirido com recursos 
públicos pertencentes ao Sistema 
Financeiro Habitacional, com capital 
100% (cem por cento) público, desti-
nado à resolução do problema habi-
tacional no país, não sendo admitida, 
portanto, a prescrição aquisitiva. 

Eventual inércia dos gestores públi-
cos, ao longo do tempo, não pode 
servir de justificativa para perpetuar 
a ocupação ilícita de área pública, 
sob pena de se chancelar ilegais si-
tuações de invasão de terras. 

Por fim, não se pode olvidar, ainda, 
que os imóveis públicos, mesmo de-
socupados, possuem finalidade es-
pecífica (atender a eventuais neces-
sidades da Administração Pública) 
ou genérica (realizar o planejamento 
urbano ou a reforma agrária). Signi-
fica dizer que, aceitar a usucapião de 
imóveis públicos, com fundamento 
na dignidade humana do usucapi-
ente, é esquecer-se da dignidade 
dos destinatários da reforma agrá-
ria, do planejamento urbano ou de 
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eventuais beneficiários da utilização 
do imóvel, segundo as necessidades 
da Administração Pública. 

REsp. nº 1.874.632. 
 

Casa irregular erguida no morro da 

Glória, em Laguna, terá de ser de-

molida pelo dono 

■O juiz Pablo Vinicius Araldi, titular 

da 2ª Vara Cível da comarca de La-

guna, condenou um homem a demo-

lir uma edificação construída em de-

sacordo com normas ambientais na 

área de preservação permanente do 

morro da Glória, na cidade-sede da 

comarca. A casa foi feita sem auto-

rização do órgão ambiental e sem 

alvará de construção. 

Segundo os autos, o réu já estava ci-

ente da irregularidade da constru-

ção desde 2018, quando a obra foi 

embargada pelo órgão municipal. No 

entanto, prosseguiu com a constru-

ção de alvenaria, que alcançou três 

andares e adentra nas rochas e na 

vegetação nativa do local. Além da 

construção de residência em local 

não edificante, o acusado também 

cortou árvores nativas pertencentes 

ao bioma Mata Atlântica, quebrou e 

removeu rochas que faziam a sus-

tentação do solo, bem como cons-

truiu um muro que impede a passa-

gem da chuva e, desta forma, causa 

acúmulo de água que acarreta pre-

juízos e perigo à segurança dos vizi-

nhos. “Toda a construção feita pelo 

requerido, além de estar em área de 

preservação permanente e não 

constar com a autorização dos ór-

gãos públicos, foi erguida em total 

má-fé”, destaca a decisão, que tam-

bém aponta como indiscutível que a 

conduta da parte demandada causou 

lesão moral ambiental à coletivi-

dade, na medida em que gerou dese-

quilíbrio ecológico na localidade e 

lesionou de diversas formas o es-

paço protegido pela legislação. 

O homem foi condenado a demolir a 

casa edificada clandestinamente na 

área de preservação permanente no 

prazo máximo de 60 dias, além do 

recolhimento e adequada destinação 

dos entulhos; à reparação in natura 

do bem ambiental degradado, medi-

ante elaboração e execução, no 

mesmo local, de Plano de Recupera-

ção de Área Degradada (PRAD); e ao 

pagamento, a título de dano extrapa-

trimonial coletivo, de R$ 20 mil 

acrescidos de juros e correção mo-

netária. 

O município de Laguna também foi 

condenado a se abster de emitir 

qualquer autorização de construção 

na área de preservação permanente 

Parque Municipal do Morro da Glória 
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e, subsidiariamente, ao cumpri-

mento da demolição da edificação. 

Cabe recurso da decisão ao TJSC. 

Processo nº 5004573-32.2020.8.24.0040. 

 

Usucapião familiar só pode ser de-

clarado diante de abandono do lar 

■Os desembargadores da 2ª Turma 

Cível do TJDFT negaram declaração 

de usucapião solicitada por ex-es-

posa contra sentença que determi-

nou a divisão dos bens do casal, 

após a separação. O patrimônio in-

cluía a casa onde a autora mora com 

as filhas que ambos tiveram em co-

mum. De acordo com o colegiado, 

para ser decretado o usucapião fa-

miliar em favor da ex-mulher, o réu 

deveria ter saído de forma voluntá-

ria da residência e se afastado total-

mente do convívio familiar, o que 

não foi o caso. 

A autora conta que os dois mantive-

ram união estável entre 1999 e 2013, 

quando ocorreu a separação de cor-

pos e, desde então, a convivência foi 

interrompida, tendo o ex-compa-

nheiro ido morar com outra pessoa. 

Alega que ficou com a guarda das fi-

lhas e todas as despesas do imóvel 

onde residem, no Recanto das Emas. 

Narra que todas as testemunhas ou-

vidas afirmam que não viram o réu 

nos últimos anos frequentando a re-

sidência novamente. 

Ao analisar o caso, o desembarga-

dor relator ressaltou que, de acordo 

com o Código Civil, é necessário o 

cumprimento de quatro requisitos 

para concessão de usucapião: a) a 

parte deve exercer, por dois anos 

ininterruptos e sem oposição, a 

posse direta e com exclusividade; b) 

imóvel de até 250m²; c) o abandono 

do lar pelo ex-cônjuge; e d) não ser 

proprietário de outro imóvel urbano 

ou rural. 

O magistrado entendeu que, no caso 

dos autos, não há como confundir o 

abandono do lar de forma voluntária 

e injustificada com a separação 

ocorrida pela impossibilidade de 

convívio conjugal. “Não houve saída 

voluntária do ex-cônjuge do imóvel, 

mas o convívio naquele ambiente se 

tornou inviável”, explicou. 

Por fim, o julgador destacou que a 

jurisprudência considera que o 

abandono do lar não é apenas o 

afastamento meramente físico de 

uma das partes, mas também a au-

sência de assistência moral e mate-

rial à família. Contudo, de acordo 

com os autos, ao contrário do que 

declara a autora, as testemunhas 

corroboraram a informação de que o 
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ex-cônjuge ainda mantinha contato 

com as filhas. 

Uma vez ausente o requisito do 

abandono do lar pelo cônjuge, a 

Turma concluiu como incabível o 

provimento do recurso.  

Processo em segredo de Justiça. 


